
                                                                                                     

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO N°               DE 2024
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para debater sobre medidas
de desburocratização do mercado de
capitais brasileiro.

Senhora Presidente,

Requeiro a realização de audiência pública para debater sobre medidas para

desburocratizar o mercado de capitais brasileiro, com fundamento no art. 58, § 2º, II,

da Constituição Federal, e dos arts. 24, III,  255 a 258, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados (RICD).

Deverão  ser  convidados  para  participar  da  Audiência  Pública  os  seguintes

representantes:

1. Representante do Ministério da Fazenda;

2. Representante do Banco Central do Brasil;

3. Representante da Comissão de Valores Mobiliários;

4. Rodrigo Amato, Representante da Laqus;

5. Rodrigo Fiszmann, Representante da BEE4;

6. Andrea F. Andrezo, doutora em Direito pela Universidade de São Paulo;

7. Daniel  C.  de  Miranda,  Mestre  em  Direito  pela  Columbia  Law  School,  e

advogado.
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O presente requerimento solicita a realização de audiência pública dedicada

a debater medidas de desburocratização do mercado de capitais brasileiro. Mesmo

com  alguns  avanços  nos  últimos  anos,  o  setor  ainda  enfrenta  obstáculos

burocráticos que freiam seu desenvolvimento.

Um  mercado  de  capitais  ágil,  eficiente  e  acessível  é  fundamental  para

impulsionar  o  crescimento  econômico,  fomentar  a  inovação  e  promover  a

competitividade das empresas brasileiras em um contexto global  cada vez mais

dinâmico e desafiador. 

Entre  os  temas  que  poderão  ser  abordados,  destacamos:  identificação  e

redução  de  obstáculos  regulatórios  e  burocráticos  que  impactam a  listagem de

empresas na bolsa de valores e o acesso a financiamento por meio do mercado de

capitais; avaliação de práticas e procedimentos que possam agilizar e simplificar o

processo  de  registro  e  compliance  para  empresas  de  capital  aberto,  sem

comprometer  a  transparência  e  a  proteção  dos  investidores;  exploração  de

alternativas  para  diminuir  os  custos  associados  à  manutenção  da  condição  de

companhia aberta, incluindo auditoria, taxas e governança corporativa; formas de

incentivar o investimento e a participação de investidores individuais no mercado de

capitais, promovendo a democratização dos investimentos e ampliando o acesso ao

mercado de capitais.

Dada a importância do tema para a Comissão de Finanças e Tributação (cf.

art. 32, X, do RICD), a presente audiência visa reunir especialistas, representantes

do  setor  privado,  autoridades  regulatórias  e  membros  da  sociedade  civil  para

discutir  e  propor  soluções  práticas  e  viáveis  que  possam  simplificar  e

desburocratizar os processos relacionados ao setor. 

Diante  do  exposto,  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, em     de março de 2024.
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Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP
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